
Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

eurócnAFo DE LEr No o16t2o1g

otspÕr soBRE A TMPLANTnÇÃo Do
núcuo AMPLTADo DE saúoe DA
rRnllílre E ATENçÃo eÁslcA (NASF-AB)
No MuNrcípto oe sANTA TERESA - ES.

e cÂunRA MUNICIPAL DE SANTA TERESA, Estado do Espirito santo, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Art. í." O NASF-AB (Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atençáo Básica), faz parte da
Atenção Básica e desenvolve açóes de responsabilidade em conjunto com á Equipes de
saúde da Família e Atenção Básica, tratando-se de um programa Federal.

§ 1.o O objetivo do NASF-AB é identificar junto com a Estratégia Saúde da Família e
a comunidade no município de Santa Teresa as atividades, as ações e as práticas a serem
adotadas em cada uma das áreas cobertas. As funções e atividades do NASF-AB estão
regulamentas Ra Portaria/MS No 2.436, de 21 de setembro de 2017.

§ 2.o A Gestáo do NASF-AB no Município de Santa Teresa fica a cargo da Secretaria
Municipal de saúde - SMSA, através da Gerência de Atenção primária

Art. 2.o O NASF-AB e composto por categorias de profissionais da saúde, complementar às
equipes que atuam na Atenção Básica. É formada por diferentes ocupações (proÍissões e
especialidades) da área da saúde, atuando de maneira integrada para dár suporte (clínico,
sanitário e pedagógico) aos proÍissionais das equipes de Saúde da Famílià (eSF) e de
Atenção Básic9 (eAB). O NASF-AB cobrirá todo o município, sendo esta'população
estimada pelo IBGE de 2017 em 24.025 (vinte e quatro mil e vinie e cinco) habitantes.

.lttt1." Para compor a Equipe do Núcleo Ampliado de Saúde da Família e Atenção Básica
(NASF-AB) sáo criados os cargos: 01 (um) Assistente Social com carga horária de 40
(quarenta) horas se.manais, e/ou, 01 (um) Farmacêutico com carga horáriJde 40 (quarenta)
horas semanais, e/ou, 01 (um) Fisioterapeuta com carga horáÍa de 40 lquareÀtâ; horas
semanais e/ou, 01 (um) Fonoaudiólogo com carga horáriã de 40 (quarental'horas'semanais
e/ou, _01 (um) Nutricionista c_oLgarga horária de 40 (quarenta) Àoras sémanais e/ou, 01
(um) Profissional de Educação Física com carga horária de 40 iquarenta) horas semanais
e/ou, 01 (um) Psicólogo com carga horária Oe +O (quarenta) horaà semaíais, e/ou 01 (um)
lelapeuta Ocupacional com carga horária de 40 (qüarenta)'horas semanais, respeitando o
Artigo 30 da Portaria Ministerial3.124, de 2g de dezembro de 2012

Parágrafo Único. Cabe à Secretaria Municipal de Saúde fornecer o apoío logístico
necessário ao desenvolvimento do programa.
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Seletivo e assinarão contrato por prazo determinado de 02 (Dois) anos, podendo ser
renovados por igual período.

Art. 5.o A remuneração dos'profissionais do NASF-AB é a seguinte:

| - Assistente Social - R$ 2.446,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).

ll - Farmacêutico - R$ 2.446,30(Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).

lll - Fisioterapeuta - R$ 2.446,30(Dois mil quatrocentos e quarenta e
centavos).

seis reais e trinta

lV ' Fonoaudiólogo - R$ 2.446,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).

V - Nutricionista - R$ 2.446,30(Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e trinta
centavos).

Vl - Profissional de Educação Física - R$ 2.446,30(Dois mil quatrocentos e quarenta e seis
reais e trinta centavos),

Vll - Psicologo - R$ 2.440,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e
centavos).

seis reais e trinta

Vlll - Terapeuta Ocupacional - R$ 2,446,30 (Dois mil quatrocentos e quarenta e seis reais e
trinta centavos).

Parágrafo Único. Os recursos destinados à cobertura das despesas decorrentes
desta Lei são oriundos dos Governos Federale Municipal.

Art. 6.0 Cabe ao C-onselho Municipal de Saúde, criado pela Lei 1.073/92, de 0g de
9ez,embroQg1992,fiscalizarasaçõesdesenvolvidaspeloNASF@
Saúde da FamÍlia e Atenção Básica), e apresentar ielatórios e sugestões ao Chefe do
Executivo Municipal para as devidas providências.

Art. 7'o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Sala Augusto Ruschi, em 30 de Maio de 20,l8.
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